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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA ACESSE:
WWW.PALMASDEMONTEALTO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº. 141 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre exoneração a pedido 

de servidor, e estabelece outras 

providências” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO INCISO IV 

DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;   

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado a pedido, a partir de 06 de novembro de 2023, o senhor João Batista 

Cardoso dos Santos Júnior, matrícula 5153, do cargo de diretor de departamento, junto à 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.   

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da 

Bahia, em 06 de novembro de 2023.    

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

DECRETO Nº. 141 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre exoneração a pedido 

de servidor, e estabelece outras 

providências” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO INCISO IV 

DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;   

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado a pedido, a partir de 06 de novembro de 2023, o senhor João Batista 

Cardoso dos Santos Júnior, matrícula 5153, do cargo de diretor de departamento, junto à 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.   

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da 

Bahia, em 06 de novembro de 2023.    

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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DECRETO Nº. 142 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre exoneração a pedido 

de servidor, e estabelece outras 

providências” 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO INCISO IV 

DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;   

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado, a partir de 31 de outubro de 2023, o senhor Mateus Almeida Neves 

Soares Nascimento, matrícula 5134, do cargo de coordenador, junto à Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura.   

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos em 31 

de outubro de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da 

Bahia, em 06 de novembro de 2023.    

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

DECRETO Nº. 142 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre exoneração a pedido 

de servidor, e estabelece outras 

providências” 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO INCISO IV 

DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;   

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado, a partir de 31 de outubro de 2023, o senhor Mateus Almeida Neves 

Soares Nascimento, matrícula 5134, do cargo de coordenador, junto à Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura.   

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos em 31 

de outubro de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, Estado da 

Bahia, em 06 de novembro de 2023.    

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 – 47 

 
 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3362-2684 
CEP_ 464600-000 – Palmas de Monte Alto -BA – e-mail: smepma@. yahoo.com.br 

 
 

 

EXTRATO DA RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
TERMO DE RESCISÃO Nº 02/2023 - EJA 
 

RESCINDIDA: DÉBORA DE FIGUEIREDO OLIVEIRA, brasileira, solteira, professora, inscrita no RG 
sob o nº 14523527-04 e inscrita no CPF sob o nº032791885-39, residente e domiciliada no Sítio 
Cabeça do Boi, distrito de Rancho das Mães, zona rural, Palmas de Monte Alto/BA, CEP 46.460-
000. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Rescisão bilateral de Contrato nº 03/2023, cujo objeto é a prestação de serviços pelo (a) 
contratado (a) na função de professor (a), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos termos do artigo 2º, III/Lei Municipal 
nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), admitida a 
prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 10 de abril de 
2023 e término em 31 de outubro de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de 1.302,00 (um mil e trezentos e dois reais), a cada 
20 (vinte) horas pactuadas. 
 

RESCINDIDA: DÉBORA DE FIGUEIREDO OLIVEIRA, CPF sob o nº032791885-39. 
 
RESCINDENTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
 
DATA: 01 de novembro de 2023. 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 – 47 

 
 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3362-2684 
CEP_ 464600-000 – Palmas de Monte Alto -BA – e-mail: smepma@. yahoo.com.br 

 
 

 

EXTRATO DA RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
TERMO DE RESCISÃO Nº 02/2023 - EJA 
 

RESCINDIDA: DÉBORA DE FIGUEIREDO OLIVEIRA, brasileira, solteira, professora, inscrita no RG 
sob o nº 14523527-04 e inscrita no CPF sob o nº032791885-39, residente e domiciliada no Sítio 
Cabeça do Boi, distrito de Rancho das Mães, zona rural, Palmas de Monte Alto/BA, CEP 46.460-
000. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Rescisão bilateral de Contrato nº 03/2023, cujo objeto é a prestação de serviços pelo (a) 
contratado (a) na função de professor (a), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos termos do artigo 2º, III/Lei Municipal 
nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), admitida a 
prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 10 de abril de 
2023 e término em 31 de outubro de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de 1.302,00 (um mil e trezentos e dois reais), a cada 
20 (vinte) horas pactuadas. 
 

RESCINDIDA: DÉBORA DE FIGUEIREDO OLIVEIRA, CPF sob o nº032791885-39. 
 
RESCINDENTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
 
DATA: 01 de novembro de 2023. 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 008/2023        

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 130/2023 

 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
130/2023, Constitui objeto do presente Prestação de serviços do 
profissional  como Recepcionista,  com carga horária de 40 hs 
semanais, na Unidade Básica de Saúde (UBS) Nadir de Castro Pinto, 
a fim de atender a população do Município de Palmas de Monte Alto, 
atendendo as Normas de Diretrizes do Fundo Municipal de Saúde 
executando serviços referente a sua função conforme especificações 
e as necessidades do CONTRATANTE, 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMAS DE MONTE ALTO, 
CNPJ de nº. 11.453.571/0001-06, com sede na Praça da Bandeira, s/n, Centro, neste Município 
de Palmas de Monte Alto, estado da Bahia, CEP: 46.460-000, doravante designado 
simplesmente RESCINDENTE, e 

 
THAILAN CAMILA DA SILVA NEVES LIMA, portador (a) de 

documento de identidade 20.168.661-95, emitido por SSP/BA, CPF: 073.325.575-25, residente e 
domiciliado (a) Povoado Ninho de Marrecas,Nº.2045, Bairro: Alazão, Palmas de Monte Alto-BA, 
CEP: 46460-000, doravante denominada simplesmente RESCINDIDA. 
 

Celebram o presente Termo de Rescisão Amigável do CONTRATO 
N.º 130/2023, originário na modalidade à Prestação de serviços do profissional  como 
Recepcionista,  com carga horária de 40 hs semanais, na Unidade Básica de Saúde (UBS) 
Nadir de Castro Pinto, atendendo as Normas de Diretrizes do Fundo Municipal de Saúde 
executando serviços referente a sua função conforme especificações e as necessidades do 
CONTRATANTE, e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 
CONTRATADO, celebrado em 03 de julho de 2023, se dá entre as partes supra mencionadas, 
com base na Solicitação de Rescisão Amigável do Contrato. 

 

O Termo de Rescisão Amigável reger-se-á com base nos termos do 
artigo 79, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93, pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

Cláusula Primeira 
Constitui objeto do presente instrumento, a Rescisão Amigável do 

Contrato n.º 130/2023, firmado entre as partes em 03 de julho de 2023, a partir do dia 01 de 
novembro de 2023. 

 

Cláusula Segunda 

As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação 
havida, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato Original. 

 

Cláusula Terceira 
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Os valores devidos à RESCINDIDA serão levantados e pagos na 

forma prevista no contrato original. 
 

E, por estarem de acordo, as partes firmam a presente Rescisão em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

Palmas de Monte Alto-BA, 01 de novembro de 2023. 
 
 

   
                                  

MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA  
Secretário Municipal de Saúde 

    CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHA 01 
 
  

 

 

CPF:   _______________________________________ 

THAILAN CAMILA DA SILVA NEVES LIMA 

                  CPF: 073.325.575-25 
                         CONTRATADA 

 
 
 
 

 
TESTEMUNHA 02 
 
  

 

 

CPF:   _______________________________________ 

 

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/508E-3B1F-533F-BEA5-706E ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 508E-3B1F-533F-BEA5-706E

Hash do Documento
383dfc5c68c260cf3a32ed162afb4d973d7f79fada189602eb845c562dd655c5

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 06/11/2023 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 06/11/2023 13:27 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2023-11-06T13:27:08-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




